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Contrato de Prestação de Serviços    Ref. CNS00000711A          

 

CONTRATANTE: BERTINI DO BRASIL LTDA, com sede na Rua Casa do Ator, 1.117 - 4º Andar 

– Vila Olímpia – CEP: 04546-004 – São Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob o no 11.140.607/0001-

93, neste ato representada por seu Sócio Diretor abaixo assinado. 

 

CONTRATADA: RICARDO DE VASCONCELOS RIBEIRO CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA, com sede na Rua Toré, 20 – Santo Amaro – São Paulo/SP – CEP: 
04742-070, inscrita no CNPJ sob número 52.305.526/0001-83, neste ato legalmente 
representada, têm entre si justo e contratado o que segue: 
  

I. OBJETO 

 

Cláusula 1ª - O presente contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA, de serviços 

técnicos de informática compreendendo consultoria, análise, programação, implantação, 

documentação e migração de sistemas, treinamento e suporte técnico a usuários, de acordo com 

diretrizes definidas pela CONTRATANTE.  

 

II. LOCAL 

 

Cláusula 2ª - A CONTRATADA prestará os serviços ora contratados nos estabelecimentos da 

CONTRATANTE, ou de seu cliente, de acordo com diretrizes definidas pela CONTRATANTE. 

 

III.  INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

 

Cláusula 3ª - A CONTRATADA se obriga a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre 

quaisquer dados, programas, materiais, documentos, políticas, especificações técnicas ou 

comerciais, estratégias, inovações e aperfeiçoamentos da CONTRATANTE ou de seus clientes, dos 

quais venha a ter conhecimento ou acesso em razão do cumprimento do presente Contrato, não 

podendo, sob qualquer pretexto divulgar, revelar ou reproduzir, sem o consentimento expresso da 

CONTRATANTE, sob pena de arcar com perdas, danos e lucros cessantes.  

 

Parágrafo Primeiro - As disposições constantes desta Cláusula permanecerão em vigor mesmo 

após o término do presente Contrato, alcançando as partes, seus representantes e sucessores a 

qualquer título. 

 

Parágrafo Segundo - A obrigação de que trata essa cláusula se aplica não somente à 

CONTRATADA e seus empregados, mas também a seus administradores, prepostos, sócios, 

representantes de qualquer natureza, contratados e subcontratados, devendo a CONTRATADA 

cuidar para que as Informações  Confidenciais fiquem exclusivamente restritas ao conhecimento 

das pessoas que estejam diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e negócios 

objeto deste Contrato, devendo cientificá-los da existência desta obrigação e da natureza 

confidencial destas informações. 
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Parágrafo Terceiro - Encerrado o presente Contrato, todas as Informações Confidenciais da 

CONTRATANTE ou de seus clientes, que estiverem em posse da CONTRATADA deverão ser 

devolvidas a CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA ficar com qualquer cópia ou 

reprodução, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa aprovação da CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA após a rescisão do contrato não poderá, de forma alguma 

levar informações confidenciais da CONTRATANTE e, muito menos entrar em contato com os 

clientes da CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA reconhece que eventual violação da sua obrigação de 

sigilo impactará substancialmente a CONTRATANTE, e sujeitará a  CONTRATADA a 

indenizar a CONTRATANTE eventuais perdas e danos direta e indiretamente decorrentes da 

divulgação não autorizada das informações, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis de 

natureza cível e criminal. 

 

IV. DIREITOS SOBRE OS RESULTADOS DOS SERVIÇOS 

 

Cláusula 4ª - Fica estabelecido que os resultados dos serviços executados pela CONTRATADA na 

forma deste Contrato pertencem exclusivamente à CONTRATANTE, sendo considerados como 

trabalhos executados sob encomenda.  

 

V. RESPONSABILIDADES 

 

Cláusula 5ª - A CONTRATADA reconhece expressamente sua condição de pessoa jurídica 

regularmente constituída, não havendo vínculo empregatício com a CONTRATANTE, obrigando-se 

ainda a cumprir plenamente toda a legislação aplicável à espécie, bem como manter-se 

perfeitamente regular perante todos os órgãos públicos federais, estaduais e municipais. 

 

Parágrafo Único - Na eventual responsabilização da CONTRATANTE, em razão das obrigações 

relacionadas a este contrato, a CONTRATADA, se compromete a reembolsar todos os custos e 

despesas, inclusive autorizando a retenção dos valores devidos pela prestação dos serviços, até 

a completa quitação do débito. 

 

VI.  OBRIGAÇÕES 

 

Cláusula 6ª - Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato, obriga-se a 

CONTRATANTE a: 

 

1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, ou seu representante legal, rigorosamente no 

prazo estabelecido no Acordo de Serviços, desde que os serviços prestados sejam nos níveis de 

qualidade exigidos pela CONTRATANTE; 

 

DocuSign Envelope ID: 5CCDF3A0-E1DD-4F1F-BB59-CDA786FAC8ED

http://www.bertini.com.br/


 

Bertini do Brasil Ltda. 
 

São Paulo, Rua Casa do Ator, 1117 4º andar, Vila Olímpia - CEP: 04546-004, Tel. 55 11 3056-4771 
 

www.bertini.com.br  
 

3  

 
  

2. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade que venha a constatar tanto na execução 

dos serviços como nas respectivas faturas por ela emitidas, de modo a viabilizar a correção 

necessária no menor tempo possível; 

 
Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Contrato, obriga-se a CONTRATADA a: 

 

1. Executar os serviços contratados com níveis técnicos de qualidade adequados e rigorosamente 

de acordo com as especificações, prazos e condições contratadas.  

 

2. Usar adequadamente todos os bens materiais e imateriais que lhe sejam disponibilizados pela 

CONTRATANTE para a execução dos serviços, seguindo, quando for o caso, rigorosamente as 

orientações técnicas aplicáveis; 

 
3. Observar fiel e integralmente as normas funcionais e disciplinares vigentes nos estabelecimentos 

da CONTRATANTE ou seus clientes, bem como facilitar a ação fiscalizadora da CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços.  

 
4. Adotar a identidade funcional da CONTRATANTE nos estabelecimentos de seus clientes; 

 
5. Cumprir, rigorosamente nos prazos legais, todas as obrigações fiscais, trabalhistas, sociais, 

previdenciárias e de qualquer outra natureza, que tenham relação direta ou indireta com este 

Contrato. Exibir à CONTRATANTE, sempre que por ela solicitado, os comprovantes de cumprimento 

destas obrigações; 

 
6. Responder por quaisquer danos e prejuízos que venham a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, durante a execução dos serviços ora contratados, inclusive aqueles decorrentes do uso 

indevido de equipamentos ou softwares da CONTRATANTE ou de terceiros. 

 

VII. REMUNERAÇÃO  

 

Cláusula 7ª - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços de consultoria em 

tecnologia da informação o valor de R$ 100,00 (Cem reais) hora, pelas horas efetivamente 

solicitadas e cumpridas pelos profissionais da CONTRATADA.  

 

VIII.  REEMBOLSO DE DESPESAS 

 

Cláusula 8ª - As despesas de locomoção, alimentação e/ou estadia, que forem realizadas pelos 

profissionais da CONTRATADA, para toda atividade que implique no seu deslocamento para fora 

da Grande São Paulo serão reembolsadas pela CONTRATANTE e previamente aprovados pelo 

Cliente Bertini. Todas as despesas deverão ser acompanhadas de seus respectivos comprovantes 

de despesas em nome da CONTRATANTE (Notas Fiscais, Recibos etc.).  

 

DocuSign Envelope ID: 5CCDF3A0-E1DD-4F1F-BB59-CDA786FAC8ED

http://www.bertini.com.br/


 

Bertini do Brasil Ltda. 
 

São Paulo, Rua Casa do Ator, 1117 4º andar, Vila Olímpia - CEP: 04546-004, Tel. 55 11 3056-4771 
 

www.bertini.com.br  
 

4  

 

IX. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Cláusula 9ª – O pagamento será todo 11º dia útil do mês subsequente a prestação de serviço assim 

como os informes (espelho da Nota Fiscal) enviado para emissão da mesma. 

Observar sempre o mês de tiver feriado antes do 11º útil. O que poderá na data do seu crédito em 

conta. (Os feriados Estaduais e municipais do Estado e Cidade de São Paulo não serão computados 

como dia útil)  

Serviços pontuais e Desligamentos, o pagamento somente ocorrerá após o recebimento da nota 

Fiscal e em até 4 dias úteis. 

Parágrafo Único - No caso de atraso no pagamento dos serviços prestados conforme o prazo 

estabelecido no Acordo de Serviços haverá multa no valor de R$10,00 (dez reais) para a 

CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações oriundas deste 

contrato. No caso de atraso na entrega da nota fiscal com antecedência de 5 (cinco) dias úteis ao 

pagamento dos serviços prestados, haverá multa no valor de R$10,00 (dez reais) para a 

CONTRATADA. 

 

X. RECRUTAMENTO 

 

Cláusula 10ª - Os profissionais da CONTRATADA não poderão, durante o Prazo deste Contrato e 

por um prazo de 1 (um) ano após o mesmo, recrutar ou contratar profissionais das equipes da 

CONTRATANTE, sem o prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Único - Durante a vigência deste Contrato e por um prazo de 1 (um) ano após o mesmo, 

a CONTRATADA não recrutará nem contratará empregados de qualquer Cliente para quem a 

CONTRATANTE tenha subcontratado a CONTRATADA para Serviços, sem o prévio consentimento 

por escrito da CONTRATANTE. Quando aqui empregado, o termo “recrutar” não será interpretado 

como incluindo anúncios públicos ou avisos de emprego, ou o recebimento de currículos ou 

indagações não solicitadas.  

 

XI. TREINAMENTO 

 

Cláusula 11ª - A CONTRATANTE poderá ministrar treinamentos para os profissionais da 

CONTRATADA, de acordo com as diretrizes e necessidades a serem definidas pela 

CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Primeiro – Os treinamentos dispostos no caput poderão ser realizados nas dependências 

internas da CONTRATANTE, bem como em terceiros, de acordo com a melhor conveniência da 

CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Segundo - Caso os profissionais da CONTRATADA deixem de prestar serviços para a 

CONTRATANTE, na forma deste contrato, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE, dentro 

do período de 3 meses após a realização do treinamento, a CONTRATADA deverá reembolsar a 
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CONTRATANTE, nos mesmos valores gastos pela CONTRATANTE com o treinamento dos 

profissionais da CONTRATADA. 

 

XII. DURAÇÃO E PRAZOS DAS ATIVIDADES 

 

Cláusula 12ª – A CONTRATADA prestará serviços à CONTRATANTE, em caráter não exclusivo, 

atendendo-a sempre que necessário e/ou solicitado. 

 

XIII.  DURAÇÃO DO CONTRATO 

 

Cláusula 13ª - O presente contrato terá validade indeterminada e entra em vigor a partir de sua 

assinatura.  

 

Parágrafo Primeiro - A rescisão do presente Contrato poderá ser efetivada por qualquer das partes 

a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito com antecedência de 7 (sete) dias. 

 

Parágrafo Segundo - O inadimplemento de qualquer obrigação contratual por uma das partes 

facultará a outra parte dar por rescindido o presente Contrato, mediante notificação por escrito à 

outra parte, sem prejuízo da exigibilidade de indenização por perdas e danos eventualmente 

apurados. 

 

Parágrafo Terceiro - Em caso de rescisão deste Contrato, a CONTRATADA será paga pelo tempo 

efetivamente trabalhado ou metas efetivamente completadas, na data estabelecida, desde que o 

trabalho realizado atenda às especificações estabelecidas neste contrato e não haja nenhuma 

conduta indevida na prestação dos serviços junto ao cliente, inclusive, mas não se limitando, quanto 

ao término regular das atividades ora contratadas. 

 

XIV. DA PROTEÇÃO AOS DADOS PESSOAIS 

 

Cláusula 14ª - As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam- se, sempre que aplicável, a 

atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa 

física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados 

Pessoais de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento de Dados relativos aos serviços 

contratados, visando à preservação de todos os dados que estiverem em tratamento, garantindo 

que não realizará tratamento de dados pessoais contrariando o texto legal. 

 

Parágrafo Primeiro - Havendo necessidade de tratamento de dados, os dados só poderão ser 

utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão 

ser compartilhados ou utilizados para outros fins. 

 

Parágrafo Segundo - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à 
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própria prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, 

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos 

em que opere outra base legal de tratamento). 

 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE informará à CONTRATADA as bases legais para o 

tratamento dos dados, devendo a CONTRATADA questionar a CONTRATANTE sempre que tiver 

acesso ou realizar algum tratamento de dados, bem como quais dados serão tratados e a 

finalidade, para que a CONTRATANTE informe a base legal para o tratamento. 

 

Cláusula 15ª – A CONTRATANTE informa que, em razão da prestação de serviços contratados, 

tratará dados pessoais dos consultores da CONTRATADA que prestarão serviços para a 

CONTRATANTE, sendo que os dados serão tratados apenas para finalidades legitimas e 

condizentes com a prestação de serviços. Podendo, ainda, serem tradados em cumprimento de 

obrigações legais, para o exercício regular de direitos em processos ou de acordo com o legitimo 

interesse da CONTRATANTE quando for o caso, sempre assegurando os direitos e a liberdades 

fundamentais do titular de dados. 

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA está ciente que os dados dos seus consultores serão 

compartilhados com os clientes da CONTRATANTE ou com órgãos ou empresas públicas em 

razão dos serviços executados, devendo, quando for o caso, assegurar que os consultores estão 

cientes e de acordo com tais compartilhamentos. 

 

Parágrafo Segundo – Os dados pessoais dos consultores da CONTRATADA poderão ser 

compartilhados de forma internacional com clientes da CONTRATANTE, dependendo do país 

onde serão prestados os serviços, ou em casos de treinamentos com empresas internacionais 

que realizam a ministração dos cursos. Os dados eventualmente compartilhados possuem o 

objetivo de cumprimento de contratos celebrados pela CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA conferir ciência aos seus consultores sobre a transferência internacional de 

dados. 

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE informa que observa as obrigações contidas no artigo 

33 da Lei 13.709/2018 na transferência internacional de dados. 

 

Cláusula 16ª – As PARTES se comprometem a cooperar uma com a outra no cumprimento das 

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo e ANPD, relacionados 

ao objeto do contrato firmado. 

 

Cláusula 17ª – As PARTES se obrigam a tratar os Dados Pessoais encaminhados ou que tiverem 

acesso de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança que trata seus dados e 

informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e 

independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 
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Cláusula 18ª – A CONTRATADA adotará medidas técnicas e organizacionais de segurança, 

adequadas e suficientes para garantir que o tratamento dos Dados Pessoais atenda aos requisitos 

da Lei Geral de Proteção de Dados, garantindo a proteção dos direitos dos Titulares de Dados, 

devendo, ainda, limitar o acesso aos dados apenas para aqueles funcionários que necessitem 

para cumprir com as obrigações previstas no contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Caso solicitado, a CONTRATADA deverá prover relatórios de segurança 

por escrito à CONTRATANTE, relativos às atividades de processamento de dados realizadas, 

devendo constar no relatório todas as atividades de processamento de dados pessoais e, 

minimamente, devem incluir o status das medidas de segurança, o tempo de inatividade 

registrado de quaisquer medidas técnicas de segurança, o não cumprimento de medidas técnicas 

e organizacionais de segurança de dados estabelecidas, quaisquer Violações de Dados ocorridas, 

ameaças identificadas relativas à segurança e aos Dados Pessoais, bem como as melhorias 

necessárias e/ou recomendadas. 

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA disponibilizará documentos e prestará informações 

necessárias acerca do Tratamento de Dados Pessoais, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sempre que solicitado pela CONTRATANTE, pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(“ANPD”) e/ou quaisquer autoridades governamentais, sendo certo que, na hipótese de serem tais 

informações solicitadas por estas últimas à CONTRATADA para quaisquer fins, incluindo, mas 

não se limitando à prestação de esclarecimentos e/ou auditorias realizadas por estas entidades, 

notificará a CONTRATANTE previamente para que esta possa atuar em conjunto com a 

CONTRATADA no atendimento à ANPD e/ou autoridade governamental demandante. 

 

Cláusula 19ª – A CONTRATADA auxiliará a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 

que repousam sobre as partes relativas a Lei Geral de Proteção de Dados, incluindo aquelas em 

relação à segurança dos Dados Pessoais, às obrigações de notificação de violação de dados e à 

realização dos Relatórios de Impacto de Proteção de Dados Pessoais, se necessário, incluindo 

consulta prévia à Autoridade Nacional de Proteção de Dados. 

 

Cláusula 20ª – A CONTRATADA deve manter um registro escrito ou eletrônico devidamente 

protegido de todas as atividades de processamento realizadas em nome da CONTRATANTE, em 

consonância com a Lei de Proteção de Dados.  

 

Cláusula 21ª – A CONTRATADA não deve processar dados pessoais de forma incompatível com 

as finalidades de cada tratamento, sob pena de responder por eventuais prejuízos que a 

CONTRATANTE vier a ter.  

 

Cláusula 22ª – A CONTRATADA se declara ciente quanto à vedação da utilização de quaisquer 

dados pessoais que lhe tenham sido fornecidos pela CONTRATANTE para a execução do objeto 

do presente contrato ou obtidas por qualquer outro meio em razão dos serviços, para fins diversos 

daqueles ora contratados, incluindo, mas não se limitando à utilização para enriquecimento da 
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base própria de dados pessoais e/ou de terceiros. 

 

Cláusula 23ª – A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços firmados no contrato a 

menos que haja autorização prévia por escrito da CONTRATANTE, devendo o subcontratado 

respeitar todas as cláusulas desse contrato. 

 

Cláusula 24ª – Tendo a CONTRATADA verificado a ocorrência de Incidente de Segurança e 

independentemente do motivo ensejador de tal incidente, esta notificará imediatamente a 

CONTRATANTE por escrito acerca do Incidente de Segurança, notificação esta que deverá  ser 

instruída com, no mínimo, (i) data e hora do incidente, bem como da ciência pela CONTRATADA; 

(ii) descrição da natureza dos dados objeto do Incidente de Segurança; (iii) relação de Titulares 

atingidos pelo Incidente de Segurança; (iv) das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a 

proteção dos Dados Pessoais; (v) indicação de medidas em curso para mitigação e reparação dos 

danos, bem como de prevenção a novos Incidentes de Segurança. 

 

Cláusula 25ª – A CONTRATADA deve informar prontamente ou o mais tardar em até 2 (dois) 

dias corridos a CONTRATANTE de quaisquer reclamações, solicitações ou consultas recebidas 

de qualquer Titular de Dados nos termos da LGPD, e fornecerá à CONTRATANTE total 

cooperação e assistência em resposta a qualquer solicitação do Titular de Dados e na garantia do 

cumprimento das obrigações da CONTRATANTE nos termos da LGPD. 

 

Cláusula 26ª – A CONTRATADA não transferirá dados pessoais para fora do território nacional 

brasileiro sem o consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE. Havendo o consentimento 

da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá observar as obrigações contidas no artigo 33 da 

Lei 13.709/2018. 

 

Cláusula 27ª – Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido 

neste contrato e também de acordo com as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

nº 13.709/2018), sendo que em caso de sanções e/ou condenações judiciais e/ou administrativas, 

bem como aplicações de multas, penalidades, custas e honorários advocatícios, decorrentes de 

eventual violação as cláusulas de proteção de dados e a LGPD serão apuradas as 

responsabilidades e a parte infratora deverá arcar com os valores dispendidos pela parte inocente, 

assegurando, ainda, o direito de regresso da parte lesada visando reparação de danos materiais 

e/ou morais. 

 

Cláusula 28ª – Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento 

dos Dados Pessoais disponibilizados pela CONTRATANTE ou seus clientes, devendo a 

CONTRATADA devolver todos os documentos e dados que tiver sobre seu poder utilizando 

método seguro de transferência de dados e, caso seja solicitado a eliminação dos dados pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob instruções e na 

medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e 

todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico). 
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Cláusula 29ª – A CONTRATADA compromete-se a cessar imediatamente todas as atividades de 

processamento de dados pessoais relevantes quando do término do contrato, fornecendo à 

CONTRATANTE uma declaração por escrito referente ao cessamento das atividades, e permitirá 

que a CONTRATANTE verifique se os Dados Pessoais não serão mais processados pela 

CONTRATADA ou por subcontratados pela CONTRATADA, caso solicitado. 

 

Cláusula 30ª – As obrigações de proteção ao tratamento de dados são por prazo indeterminado, 

inclusive após o término da vigência do presente contrato. 

 

Cláusula 31ª – A CONTRATADA, além de suas obrigações específicas de informação e 

relatórios sobre Processamento de Dados, disponibilizará à CONTRATANTE todas as 

informações razoavelmente necessárias para demonstrar o cumprimento deste contrato e da 

LGPD, permitindo e contribuindo com auditorias e inspeções conduzidas pela CONTRATANTE ou 

por um auditor nomeado pela CONTRATANTE, sempre que necessário ou solicitado. 

 

XV. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Cláusula 32ª – Qualquer tolerância ou concessão das partes não constituirá precedente 

invocável, não configurará renúncia ou perda de quaisquer direitos, não implicará novação das 

obrigações definidas neste Contrato, como tampouco importará em alteração tácita dos termos 

nele descritos. 

 

Cláusula 33ª – O Presente instrumento não poderá ser interpretado de forma a ensejar entre as 

partes, no âmbito do contrato ao qual o mesmo se vincula qualquer forma de sociedade, 

associação, responsabilidade solidária ou conjunta. 

 

Cláusula 34ª – A transferência, cessão, subcontratação ou sublocação dos serviços objeto deste 

Contrato, no todo ou em parte somente poderão ser efetivadas mediante o prévio e expresso 

consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. 

 

Cláusula 35ª – A CONTRATADA não poderá, durante o prazo definido no item “Duração e 

Prazos das Atividades”, e após 3 meses do encerramento ou rescisão deste contrato, prestar 

serviços direta ou indiretamente a qualquer Cliente a quem a CONTRATANTE tenha prestado 

Serviços durante o prazo citado, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE.  

 

XVI. FORO 

 

Cláusula 36ª – As partes elegem o foro de São Paulo/SP, para dirimir controvérsias oriundas do 

presente contrato, renunciando a todos os outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, perante 2 (duas) testemunhas. 

DocuSign Envelope ID: 5CCDF3A0-E1DD-4F1F-BB59-CDA786FAC8ED

http://www.bertini.com.br/


 

Bertini do Brasil Ltda. 
 

São Paulo, Rua Casa do Ator, 1117 4º andar, Vila Olímpia - CEP: 04546-004, Tel. 55 11 3056-4771 
 

www.bertini.com.br  
 

10  

 

 São Paulo, 14 de Dezembro de 2023. 

 

RICARDO DE VASCONCELOS RIBEIRO 

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA 

 

BERTINI DO BRASIL LTDA 

 

 

_______________________________ 

 

 

_______________________________ 

Ricardo de Vasconcelos Ribeiro Cristiane Rosa 

Representante Legal Diretora de Operações 

 

 

Testemunha 

 

Testemunha  

 

 

_______________________________ 

 

 

_______________________________ 

Keila Jane Barreira         Cássia de Paula          

CPF nº 136.086.888-70 CPF nº 230.086.738-99 
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